|68 — JORNAL DA TARDE/GERAL

Terca-feira, 14-3.95

‘OS PACIENTES, POR DESESPERO OU DESINFORMACAQ, ESQUECEM DE LUTAR POR SEUS DRETOS’ g

(Do medlco José Knoplich, presidente da Associagéo Paulista de Medicina.)

Pacientes desconhecem direitos

EIS ASSEGURAM GARANTIAS PARA QUEM USA SERVICOS DE N\EDICOS E HOSPITAIS, QUE PODEM SER PUN'MOS EM CASO DE ERRO \J,

Todo paciente tem direito de  indenizagdo na ]ustlga Viana
saber qual € seu diagnostico e que  exemplifica com o caso do meni-
tratamento deve fazer. Pode inclu-  no Carlos Pereira Batista, 13, que
stve centestar o tratamento, pedlr morreu no dia 11 de janeiro, no
a opinido de outros médicos e até Hospital e Maternidade Morum-

denunciar e processar judicial-  bi. Carlos foi operado pelo médi-
mente;.0s responsaveis quando . co Vanderley Rochetti e sofreu 43
houver suspeita de erro médico. ferimentos com bisturi. “A familia

“Os pacientes, por desespero  pode facilmente ganhar uma inde-
ou desinformagdo, es- nizagao na justica se o

quecem-de lutar por médico for considera-
seus direitos”, diz José do imperito”, diz.
Knop ich, presxdente L. Dentro da ‘Consti-
da Assoc1a¢ao Paulis- HOSpIta_IS " tuigdo, o artigo 5° dos
ta d¢ Medicina. também direitos e deveres indi-
. Os direitos dos pa- viduais e coletivos ga-

mentes estdo na Cons- rante o direito 4 vida, e

respondem |
ntmgao no Cddigo pela assepsia o artigo 196 consagra

Civik ¢: até na lei do a satide como dever do
Consumldor explcia Estado. A Lei do Con-
o advogado Rui Ge- sumidor (8.078 de
raldo, Camargo Viana, professor 1990) também abrange os direitos
de Direjto Civil da Faculdade de  do paciente. “Mesmo os pacientes
Dir¢ita da Universidade de Sdo que ndo estao pagando pelo trata-
Paulo Ele diz que a relagdio médi- mento sdo reconhecidos como
co-paciente ou hospital-paciente é consumldores pela jurisprudén-
deﬁmda como um contrato de  cia”, ressalta Viana.

prestagdo de servigos pelo artigo Ele explica que o médico cum-
1.545 do Cédigo Civil. pre um contrato de meio, ndo de

O hospital ou o médico arcam  resultado. “Ele nido pode garantir

com a-responsabilidade de uma  que vai salvar uma vida, mas tem
eventual “quebra’ desse contrato,  dese comprometer a agir com em-
- se cometerem ato de imprudéncia penho e pericia.” O hospital tam- -
negligéncia ou impericia (artigo  bém responde pela assepsia e pela
159do Codigo Civil). “Se for pro-  eficiéncia dos servigos queé oferece
vada a culpa, isto é, o erro médi- a0 pacientes.

€o,.a pessoa pode requerer uma  Patricia Campos Mello

Como fazer valer [ 3B O que fazer quando
seus direitos : ha suspeitas

de paciente dentro g de erro médico |
do hospital : e —

e 0 paciente ou algum
arente suspeitar que houve
erro médico, ele deve tormalizar
uma dendncia ao Conselho

:  Regional de Medicina. O CRM vai
,  investigar o caso e se houver
| indicios de infragdo ética, sera .
aberto um processo dnscnplmar Se
for considerado culpado 0 médico
pode ser punido em vérios graus:
desde censuras publicas e
suspensdes até a cassagao do
diploma. S
Dendncias: Rua da
Consolagdo, 753.

st Perguntar ao médico qual o

“seu diagndstico é o primeiro
passo. Pedir maiores
explicagbes sobre a doenga que
o aflige também é util,

seu prontudrio, onde devem

- congtar o diagnéstico, o
tratamento que sera feito, o

histérico do doente, etc.

&= O paciente tem o direito de
- -questionar seu tratamento,
. podendo pedir uma segunda
“..~0Opinido de outro médico.

- "Quando suspeitar que algo no
hospital ou durante o tratamento
ndo estiver correndo bem,
perguntar primeiramente ao
médico que esta cuidando do

‘caso. Se ele n3o estiver
disponivel ou nao der respostas
satisfatérias, se dirigir ao diretor -
cliniico do hospital.

Como se conﬂgura oerro
:médico e um exemplo pratico;
mpericia — O profissional ndo
esta qualificado a executar
determinado tratamento: Um -
cirurgi&o que nunca fez uma _
cirurgia cardiaca opera o coragéo -
: de um paciente, que vem a morrer.
* o Negligéncia — O mégico
deixa de atender um paciente: O
doente necessita urgentemente da
ajuda do médico e o profissional
* vaiembora, fazendo pouco caso. -
¢ @ Imprudéncia — O médico age
sem a precaugao necessaria: Se
uma crianga bate a cabeca, é
prudente deix4-la em observagao
durante 24 horas.

Se-vocé for se internar em um
hospital, é sempre bom

. comparecer com algum
acompanhante, caso o médico
_Queira dar alguma
recomendag:ao

" Fonte: José Knopfich, presilerts dg " Fonte:Padro Hervius Siala, corselhaie.
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